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Ativa 

Nível Orgânico:
Câmaras Municipais

Órgão/Serviço:
Câmara Municipal de Mogadouro

Vínculo:
CTFP por tempo indeterminado

Regime:
Carreiras Gerais

Carreira:
Técnico Superior

Categoria:
Técnico Superior

Grau de Complexidade:
3

Remuneração:
1442,57

Suplemento Mensal:
0,00 EUR
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Caracterização do Posto de Trabalho:
Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos e processos de natureza técnica e/ou científica, que
fundamentam e preparam a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com
diversos graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de
atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; exercer estas funções com
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; representar o
órgão ou serviço em assuntos de sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por
diretivas ou orientações superiores.
Para além das funções atribuídas aos técnicos superiores competir-lhe-á, orientar pais e educadores sobre
o desenvolvimento da comunicação e deglutição e identificar sinais de alerta para intervenção precoce,
realizar exames para identificar distúrbios da comunicação e determinar as causas e a severidade, criar e
implementar planos de tratamento individuados, utilizando técnicas e recursos específicos.

Local Trabalho Nº
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal
de Mogadouro

1 Largo do Convento
de São Francisco

Mogadouro 5200244
MOGADOURO

Bragança Mogadouro

Total Postos de Trabalho:
1

Quota para Portadores de Deficiência:
0

Observações:

Relação Jurídica Exigida:
Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado
CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

Requisitos para a Constituição de Relação Jurídica :
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei
especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos de Nacionalidade:
Sim

Habilitação Literária:
Licenciatura



Descrição da Habilitação Literária:
Terapia da Fala

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Saúde Terapia Terapia da Fala

Admissão de candidatos não titulares da habilitação exigida:
Não

Outros Requisitos:

Envio de candidaturas para:
endereço eletrónico - concursos@mogadouro.pt

Contatos:
279340100

Data Publicitação:
2025-08-26

Data Limite:
2025-09-09

Jornal Oficial e Órgão de Comunicação Social:
Diário da República n.º 162/2025, Série II de 2025-07-25 Jornal "Público"

Descrição do Procedimento:
AVISO DE ABERTURA
Câmara Municipal de Mogadouro

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na
carreira/categoria de Técnico Superior Terapeuta da Fala.

1. Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º
233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, por deliberação tomada em reunião ordinária da
Câmara Municipal realizada em 11 de junho de 2025, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a
contar da data da publicação deste aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento do seguinte posto de trabalho:
Técnico Superior de Terapia da Fala - 1 (um) posto de trabalho;
2. O recrutamento é aberto a candidatos com ou sem vínculo de emprego público, conforme deliberação
da Câmara Municipal.

3. Local de Trabalho: Área do Município da Mogadouro, sem prejuízo das deslocações motivadas pelo
serviço.

- Técnico Superior de Terapia da Fala.
Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos e processos de natureza técnica e/ou científica, que
fundamentam e preparam a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com
diversos graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de
atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; exercer estas funções com



responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; representar o
órgão ou serviço em assuntos de sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por
diretivas ou orientações superiores.
Para além das funções atribuídas aos técnicos superiores competir-lhe-á, orientar pais e educadores sobre
o desenvolvimento da comunicação e deglutição e identificar sinais de alerta para intervenção precoce,
realizar exames para identificar distúrbios da comunicação e determinar as causas e a severidade, criar e
implementar planos de tratamento individuados, utilizando técnicas e recursos específicos.
4. Posicionamento remuneratório: Nos termos do disposto no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em
Funções Públicas, conjugado com o estipulado na alínea e) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022,
de 9 setembro, o posicionamento remuneratório será objeto de negociação após o termo do respetivo
procedimento concursal, tendo como limite máximo as posições remuneratórias previstas na Tabela
Remuneratória Única, com as respetivas atualizações, sem prejuízo de aos candidatos detentores de uma
relação jurídica de emprego público poder vir a oferecer-se posição remuneratória que corresponda ao
nível remuneratório de montante idêntico à remuneração a que atualmente têm direito:
1.ª posição remuneratória da carreira e categoria, 16.º nível remuneratório, a que corresponde, uma
remuneração base de € 1.442,57 (mil quatrocentos e quarenta e dois euros e cinquenta e sete cêntimos).
5. Requisitos gerais de admissão:
Os previstos no artigo 17.º, da LGTFP.
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei
especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
6. Na fase de admissão ao procedimento concursal, os candidatos estão dispensados da apresentação dos
documentos comprovativos dos requisitos a que se refere o número anterior, até ao momento da
constituição da relação jurídica de emprego público, desde que declarem no formulário de candidatura no
ponto 7, serem detentores dos requisitos gerais de admissão.

7. Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional, por referência à Classificação
Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF).
- Licenciatura na área de Formação de Terapia da Fala - 726 CNAEF.
7.1. Sem possibilidade de substituição dos requisitos habilitacionais por formação ou experiência
profissional.
7.2. Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro deverão apresentar,
em simultâneo com o documento comprovativo das suas habilitações, o correspondente documento de
reconhecimento de habilitações estrangeiras previsto pela legislação portuguesa aplicável.
7.3. Os/as candidatos devem reunir os referidos requisitos até à data limite de apresentação das respetivas
candidaturas, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 14.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.

8. Nos termos do artigo 30.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação e por
deliberação da Câmara Municipal, podem candidatar-se ao procedimento concursal indivíduos com e sem
vínculo de emprego público previamente constituído.
8.1. De acordo com o disposto na alínea k) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de
setembro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Mogadouro idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação
se publicita este procedimento.

9. Prazo e formalização das candidaturas:
9.1. Prazo: 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso (por extrato) no Diário da
República, nos termos do artigo 12.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.



9.2. Formalização das candidaturas: as candidaturas devem ser enviadas por correio eletrónico,
acompanhadas de toda a documentação, para o seguinte endereço eletrónico (concursos@mogadouro.pt),
em virtude de, neste momento, o Município não dispor ainda de suporte eletrónico, de acordo com o
disposto no artigo 13.º, da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, através do preenchimento do
formulário para o efeito disponível no sítio da Autarquia em https://www.mogadouro.pt/.
9.2.1. O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:
i) Curriculum Vitae atualizado, dele devendo constar os seguintes elementos: nome, morada, contactos,
incluindo endereço de correio eletrónico, número do bilhete de identidade ou cartão de cidadão,
habilitações literárias, funções que exerce bem como as que exerceu, quando exista experiência
profissional, com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a
formação profissional detida, com indicação da entidade promotora, data de frequência e duração (em
horas);
ii) Fotocópia legível do certificado, ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito,
comprovativo das habilitações exigidas, sob pena de exclusão;
iii) Fotocópia legível dos documentos comprovativos das ações de formação relacionadas com o conteúdo
funcional do posto de trabalho e frequentadas/ministradas, com indicação da entidade que as promoveu,
período em que as mesmas decorreram e respetiva duração;
iv) Fotocópia legível dos documentos comprovativos da experiência profissional do Candidato, relacionada
com o conteúdo funcional do posto de trabalho, com indicação da entidade empregadora, período de
exercício de funções e respetiva duração;
v) Os/as Candidatos/as portadores de deficiência (incapacidade permanente igual ou superior a 60 %) e
abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, devem apresentar Declaração de Incapacidade
Multiuso;
vi) Quaisquer outros documentos que o Candidato entenda dever apresentar por considerar relevantes para
apreciação do seu mérito.
9.2.2. Os Candidatos com prévia relação jurídica de emprego público que reúnam as condições referidas no
n.º 2, do artigo 36.° da LGTFP, isto é, que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou
atividade caracterizadoras do Posto de Trabalho em causa, bem como no recrutamento de Candidatos em
situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado as atribuição, competência
ou atividade para as quais é aberto o Procedimento Concursal, devem entregar declaração emitida pelo
serviço público a que se encontrem vinculados, em que conste a relação jurídica de emprego público, a
carreira/categoria de que sejam titulares, funções que executam, em especial a que corresponde à
funções agora a contratar, o órgão ou serviço onde exercem funções, a remuneração ilíquida auferida e a
respetiva avaliação de desempenho dos 3 (três) últimos períodos avaliativos.
9.3. Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, em caso de dúvida sobre a situação que
descreve no seu currículo, a apresentação de documentos comprovativos das respetivas declarações.
9.4. As falsas declarações prestadas pelos/as candidatos/as no formulário de candidatura, serão punidas
nos termos da lei.

10. Métodos de seleção:
Nos termos do art.º 17.º e 18.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, conjugado com o art.º 36.º da
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, serão aplicados os seguintes métodos de seleção:
10.1. Para os candidatos/as a seguir indicados serão aplicados como métodos de seleção obrigatórios a
Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica e como método facultativo a Entrevista de Avaliação de
Competências:
a) Candidatos que não sejam detentores de vínculo de emprego público por tempo indeterminado;
b) Candidatos que, sendo detentores de vínculo de emprego público por tempo indeterminado e titulares
da carreira/categoria, não se encontrem a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividades
caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado;
c) Candidatos que, encontrando-se em valorização profissional não tenham, por último desempenhado a
atribuição, competência ou atividades caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o
procedimento foi publicitado.
10.1.1. Métodos Obrigatórios:



i). Prova de Conhecimentos (PC) - visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e a
capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de determinada função, bem como
se destina a avaliar o adequado conhecimento e utilização da língua portuguesa.
Este método de seleção será realizado individualmente, constituído por um conjunto de questões de
escolha múltipla e questões de desenvolvimento, com consulta da bibliografia / legislação indicada (não
anotada e apenas em suporte papel), tendo a duração máxima de 60 minutos. A prova de conhecimentos
será avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até às centésimas.
Apresenta-se em seguida a bibliografia / legislação indicada: Devem ser consideradas todas as atualizações
e alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada até à data da realização da
referida prova de conhecimentos.
Conhecimentos gerais:

- Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação;
- Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação;
- Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redação;
- Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redação;
- Decreto Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação.

Conhecimentos específicos:
- Técnico Superior de Terapeuta da Fala:
- Código Ético e Deontológico da Associação Portuguesa de Terapeutas da Fala;
- Lei n.º 102/2009 de 10 de setembro, estabelece o regime jurídico da promoção da segurança e saúde no
trabalho, na sua redação atual;
- Regulamento de Organização dos Serviços Municipais.
ii). Avaliação Psicológica (AP) - Visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou competências
comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil de competências previamente definido,
podendo comportar uma ou mais fases. Este método será composto pela aplicação de vários
instrumentos/técnicas de avaliação psicológica e por cada candidato submetido a este método de seleção,
será elaborado um relatório individual, contendo a indicação das aptidões e/ou competências avaliadas,
nível atingido em cada uma delas e resultado final obtido.
A avaliação psicológica será avaliada através das menções classificativas de Apto e Não Apto, sem
expressão na fórmula de classificação final dos métodos de seleção.
10.1.2. Método Facultativo:
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) - visa obter informações sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da
função, e será valorada entre 0 (zero) e 20 (vinte) valores, através da média aritmética simples, valorada
até às centésimas, sendo avaliadas as seguintes competências:
- Orientação para o serviço público;
- Orientação para resultados;
- Análise crítica e resolução de problemas;
- Inteligência emocional.
10.1.3. Ordenação Final.
A Ordenação Final dos candidatos será avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até às centésimas,
de acordo com a seguinte fórmula:
OF = (70% * PC + 30% * EAC)
Em que: OF - Ordenação Final; PC - Prova de Conhecimentos; EAC - Entrevista de Avaliação de
Competências.
10.2. Para os candidatos a seguir indicados serão aplicados como métodos de seleção obrigatórios a
Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências:
a) Candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado e titulares da
carreira/categoria, se encontrem a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividades
caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado;
b) Candidatos que, encontrando-se em valorização profissional, que, por último tenham desempenhado a



atribuição, competência ou atividades caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o
procedimento foi publicitado.
Os candidatos poderão, em substituição dos métodos obrigatórios, avaliação curricular e entrevista de
avaliação de competências, optar por declaração escrita pela realização dos métodos de seleção
obrigatórios, Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica e como método facultativo Entrevista de
Avaliação de Competências.
10.2.1. Métodos Obrigatórios:
i). Avaliação Curricular - visa aferir os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar,
entre os quais a habilitação académica ou nível de qualificação, a formação profissional, a experiência
profissional e a avaliação do desempenho, com expressão na seguinte fórmula:
AC = (HA X 20%) + (FP X 35%) + (EP X 30%) + (AD X 15%).
Em que: AC = Avaliação Curricular; HA = Habilitações Académicas; FP = Formação Profissional; EP =
Experiência Profissional; AD = Avaliação Desempenho.
1. As Habilitações Académicas (HA) serão valoradas da seguinte forma:
- Candidatos detentores do Nível Habilitacional Mínimo Exigido (Licenciatura) - 16 valores;
- Candidatos detentores de Mestrado - 18 valores;
- Candidatos com Doutoramento - 20 valores.

2. A Formação Profissional (FP) é considerada desde que relacionada com a área do presente posto de
trabalho e obtidas nos últimos 5 anos. A posse de Pós-Graduação / MBA será considerada
independentemente da data de obtenção, desde que relacionada com o posto de trabalho a preencher.
São consideradas ações comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente o número
de horas ou de dias de duração da ação e a data de realização. Sempre que do respetivo certificado não
conste o número de horas de duração da formação, considerar-se-á que cada dia de formação é
equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias.
A Formação Profissional (FP) será valorada de acordo com o seguinte, até ao limite de 20 (vinte) valores:
- Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total até 50
horas. - 10 valores;
- Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total entre 51 a
100 horas. - 12 valores;
- Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total entre 101 a
150 horas. - 14 valores;
- Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total entre 151 a
200 horas. - 16 valores;
- Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, total igual ou superior a 201
horas. - 18 valores;
- Pós-graduação e/ou MBA concluída e relacionada com o posto de trabalho. - 20 valores.
Os valores não são cumulativos, pelo que no caso de presença de dois ou mais itens, atribuir-se-á o valor
correspondente ao item mais elevado.
3. A Experiência Profissional (EP) é avaliada tendo em consideração o exercício efetivo de funções, desde
que devidamente comprovadas, especificamente na área para a qual o procedimento concursal é aberto,
sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:
- Sem Experiência Profissional. - 10 valores;
- Experiência profissional < 2 anos. - 12 valores;
- Experiência profissional = 2 e < 5 anos. - 14 valores;
- Experiência profissional = 5 e < 7 anos. - 16 valores;
- Experiência profissional = 7 e < 9 anos. - 18 valores;
- Experiência profissional = 9 anos - 20 valores.

4. A Avaliação de Desempenho (AD), será valorado de acordo com o seguinte: A média aritmética simples
das 3 (três) últimas avaliações cujo resultado será multiplicado por 4, e de acordo com a seguinte fórmula:
AD = [(N1 + N2 + N3) / 3] X 4.
Em que: AD = Avaliação Desempenho; N1 = Último período avaliativo; N2 = Penúltimo período avaliativo; N3



= Antepenúltimo período avaliativo.
Se por qualquer motivo o candidato não apresentar avaliação de desempenho referente a qualquer um dos
períodos avaliativos anos em análise, esse período avaliativo será valorado com 3 (três) valores.
A Avaliação de Desempenho deverá ser devidamente comprovada, relevando nas situações em que o
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idêntica à do posto de trabalho a
ocupar.
ii). Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) - visa obter informações sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da
função, (critérios de apreciação e de ponderação descritos no ponto n.º 10.1.2 do respetivo aviso).
10.2.2. Ordenação Final.
A Ordenação Final dos candidatos será avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até às centésimas,
de acordo com a seguinte fórmula:
OF = (60% * AC + 40% * EAC)
Em que: OF - Ordenação Final; AC – Avaliação Curricular; EAC - Entrevista de Avaliação de Competências.
11. Ao abrigo do disposto no art.º 21.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de
seleção, bem como todas as suas fases, têm caráter eliminatório, pelo que serão excluídos os candidatos
que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, um juízo de Não Apto
num dos métodos de seleção ou numa das suas fases, bem como os que não compareçam, não completem
ou desistam de qualquer um dos métodos de seleção.
12. Em caso de igualdade de Classificação entre Candidatos, os Critérios de Ordenação Preferencial são os
previstos no artigo 24.º, da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.
1.º - Em função da valoração obtida no primeiro método utilizado;
2.º - Pela valoração sucessivamente obtida nos métodos seguintes.
Subsistindo o empate após aplicação dos referidos critérios, serão utilizados os seguintes:
3.º - Candidato(a) com a melhor classificação obtida na competência: Orientação para o serviço Público;
4.º - Candidato(a) com a melhor classificação obtida na competência: Orientação para resultados;
5.º - Candidato(a) com a classificação final da habilitação exigida mais elevada.

13. A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção, ou respetiva fase, é efetuada
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público nas instalações da Câmara
Municipal de Mogadouro e publicitada na página eletrónica em https://www.mogadouro.pt/, nos termos do
artigo 22.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.
14. As notificações no âmbito do presente Procedimento Concursal serão efetuadas através de correio
eletrónico, pelo que os Candidatos devem mencionar no formulário de candidatura o seu respetivo e-mail.
15. A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é afixada no Edifício da Câmara
Municipal de Mogadouro e publicitada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado, por extrato, um
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua publicitação, nos termos do n.º 4 do
artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.
16. Nos termos do n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, as atas do júri, onde
constam os parâmetros de avaliação, a ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar e o
sistema de valoração final, são publicitadas na página eletrónica em https://www.mogadouro.pt/.
17. Composição e identificação do júri do procedimento concursal:
- Técnico Superior de Terapia da Fala
Presidente: Daniela Alexandra Rodrigues Ferreira (Técnico Superior, na Câmara Municipal de Miranda do
Douro)
1º Vogal efetivo: Daniela Sofia Vaz Perdigão (Técnico Superior de Diagnóstico e Terapêutica da ULSNE)
2º Vogal efetivo: Maria José Miguel Lopes, (Chefe de Divisão de Contratualização, Informática e
Administrativa do Município de Mogadouro)
1º Vogal suplente: Tânia Filipa Pires Carvalho, (Técnico Superior, na Câmara Municipal de Mogadouro)
2º Vogal suplente Maria Olímpia Marcos, (Técnico Superior, na Câmara Municipal de Mogadouro)

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
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mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

19. Quotas de Emprego: De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro,
os/as candidatos/as com deficiência têm preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre
qualquer outra preferência legal.
Os candidatos com deficiência, devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, o
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar nos
processos de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

20. Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, o presente
aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da República, por extrato, na Bolsa de Emprego Público
(www.bep.gov.pt), na página eletrónica da Câmara Municipal de Mogadouro em
https://www.mogadouro.pt/.

21. Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos de trabalho a
concurso e para constituição de reserva de recrutamento interna, nos termos do n.º 6 do artigo 25.º da
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.
22. Em tudo o mais não previsto, o procedimento concursal reger-se-á pelas disposições legais aplicáveis.

Mogadouro, 12 de agosto de 2025
O Presidente da Câmara Municipal
António Joaquim Pimentel

Autorização dos membros do Governo Artigo 30.º da LTFP:
Aprovado em deliberação de Câmara de onze de junho de 2025
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Entidade gestora

Desenvolvimento e apoio técnico

Ofertas

Pesquisar Oferta (Oferta_Pesquisa_basica.aspx)

Pesquisar Resultados (Pesquisa_Resultados.aspx)

Listar Oferta Dirigentes Superiores (../CReSAP/CReSAP_Pesquisa.aspx)

Formulários
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Bolsa de Emprego Público

Diploma (../SobreBep/Diploma.aspx)

Objetivos (../SobreBep/Objectivos.aspx)

Funcionalidades (../SobreBep/Funcionalidades.aspx)

Acessibilidade (../Acessibilidade.aspx)

Entidade Gestora (../SobreBep/EntidadeGestora.aspx)

Links Úteis

Oportunidades na UE

Eures (https://eures.europa.eu/jobseekers_pt)

EPSO (https://eu-careers.europa.eu/en/about-epso)

Carreiras Internacionais (http://www.carreirasinternacionais.eu)

Instituto Diplomático (https://idi.mne.gov.pt/pt/oportunidades/carreiras-internacionais)

EUROCID (https://eurocid.mne.gov.pt/empregos)

Org. Int. do Trabalho (https://www.ilo.org/lisbon/lang--pt/index.htm)

OCDE (http://www.oecd.org/careers/)

Netemprego (IEFP) (https://iefponline.iefp.pt/IEFP/pesquisas/search.do?cat=ofertaEmprego)

Presidência do Conselho de Ministros
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